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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 608/2022 
Acrescenta o artigo 155A a Lei Municipal nº 16.402, de 22 de março de 2016, bem 

como altera a redação do §2º do art. 124 da Lei Municipal nº 16.402, de 22 de março de 2016, 
com a redação dada pela Lei nº 16.886, de 4 de maio de 2018, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica acrescentado o artigo 155-A a Lei Municipal nº 16.402, de 22 de março de 
2016, com a seguinte redação: 

"Art. 155-A. Nos lotes remanescentes decorrentes de implantação de melhoramentos 
viários em áreas próximas dos sistemas de transporte coletivo de média e alta capacidade 
existentes na orla do rio Jurubatuba, as condições de instalação de atividades, parcelamento, 
uso e ocupação do solo serão as mesmas aplicadas nas Zonas Eixo de Estruturação da 
Transformação Metropolitana-ZEM. 

1º - Os sistemas de transporte coletivo de média e alta capacidade são caracterizados 
pelos seguintes modais: 

I - Linhas de trem, metrô e monotrilho; 

II - Veículos Leves sobre Trilhos (VLT) e; 

III - Veículos Leves sobre Pneus (VLP) elevadas. 

§2º - São consideradas áreas próximas dos sistemas de transporte coletivo de média e 
alta capacidade: 

I - quadras internas às circunferências com raio de 400m (quatrocentos metros) 
centradas nas estações; e 

II - quadras alcançadas pelas circunferências citadas na alínea anterior e internas às 
circunferências, centradas nos mesmos pontos, com raio de 600m (seiscentos metros). 

Art. 2º Altera o §2º do art. 124 da Lei Municipal nº 16.402, de 22 de março de 2016, 
com a redação dada pela Lei nº 16.886, de 4 de maio de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"§2º A regularização prevista no caput poderá ser solicitada até o dia 31 de dezembro 
de 2023, retroagindo os seus efeitos conforme o caso, desde que respeitada a legislação em 
vigor." 

Art. 3º Esta lei obedece ao disposto no art. 46, § 2º, alíneas a e b da Lei Orgânica do 
município de São Paulo. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 

Liderança do Governo 
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PARECER CONJUNTO Nº 1484/2022 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE POLÍTICA 
URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; E DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO AO SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO 
DE LEI Nº 608/2022 

Trata-se de substitutivo ao projeto de lei Nº 608/2022 de autoria do vereador Paulo 
Frange que Altera a redação do § 2º do art. 124 da Lei Municipal nº 16.402, de 22 de março de 
2016, com a redação dada pela Lei nº 16.886, de 4 de maio de 2018, e dá outras providências. 
[Lei do Zoneamento do Munícipio de São Paulo] 

O Substitutivo apresentado aprimora a proposta original e reúne condições para 
prosseguir em tramitação. 

Inicialmente cumpre observar que ao Legislativo é conferido como função típica e 
exclusiva o poder de oferecer emendas ou substitutivos aos projetos cuja iniciativa seja ou não 
se sua competência. 

Com efeito, a apresentação de emendas é tida pelo Professor Manoel Gonçalves 
Ferreira Filho, como uma iniciativa acessória ou secundária, segundo o direito positivo 
brasileiro é a proposta de direito novo já proposto, sendo reservado aos membros do Poder 
Legislativo o poder de emendar" (Do Processo Legislativo. São Paulo: Saraiva. 3ª ed., 1995). 

Pelo prisma formal, o Substitutivo ampara-se no art. 269, § 1º do Regimento Interno. 

Em seu aspecto de fundo, a proposta encontra fundamento na competência municipal 
para legislar sobre assuntos de predominante interesse local, nos termos do art. 30, I da 
Constituição Federal, dispositivo com idêntica redação no artigo 13, I, da Lei Orgânica do 
Município. 

Ante o exposto, somos pela PELA LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem inegável o interesse público da 
proposta, razão pela qual se manifestam 

FAVORAVELMENTE ao Substitutivo. 

Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias. 

FAVORÁVEL, portanto, ao Substitutivo. 

Sala das Comissões Reunidas, 20.12.2022. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Ver. CRIS MONTEIRO (NOVO) 

Ver. RUBINHO NUNES (UNIÃO) 

Ver. SANDRA SANTANA (PSDB) 

Ver. DRA.SANDRA TADEU (UNIÃO) 

Ver. SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS) 

Ver. THAMMY MIRANDA (PL) 

Ver. EDIR SALES (PSD) 

 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/
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